
ATA Nº 13 – CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

Aos  dezoito dias do mês de  agosto de dois mil e vinte e cinco às dez horas,  de

forma online, pelo Google Meet,  através do link:  https://meet.google.com/kvn-mxas-zik.

Reuniram-se para  a  realização  de uma  reunião  extraordinária.  Estavam presentes:  O

presidente Luiz Felipe Cornelh, Ana Lilian Senczuk Fonseca,  Kleber Herbertt  Guedes,

Ricardo Cordeiro  Junior,  Jonathan Almir  Barbosa,  Vitto  Matheus Peruzzo e Secretária

Andrea Cristina  Haas.  O presidente  Luiz  iniciou  agradecendo a  presença de todos e

informando a pauta da reunião. Ofício Nº 310/2025 da Secretaria de Esporte, Lazer e

Juventude – Solicitação de Análise e Aprovação dos Recursos Recebidos do Governo do

Estado do Paraná. Foi realizado a leitura do Ofício onde a Secretaria de Esporte, Lazer e

Juventude  vem informar  que o  Fundo Municipal  de  Esporte  de  Fazenda  Rio  Grande

CPPJ:  59.501.901/0001-00,  recebeu  do  Governo  do  Estado  do  Paraná,  através  do

Repasse fundo a Fundo, R$1,00 (um real) para cada habitante do município, totalizando o

montante  de  R$  161.506,00  (Cento  e  sessenta  e  um  mil  quinhentos  e  seis  reais).

Ressaltando que este recurso pode ser utilizado de maneira livre, para fomentar o esporte

no município, sendo vedada sua aplicação para pagamento de recursos humanos, obras

e reformas.  Com base neste recurso, encaminha-se para análise e autorização deste

Conselho Municipal de Esporte o plano de aplicação referente ao valor recebido. O valor

previsto  precisa  ser  executado  até  31/12/2025  com  objetivo  de  promover  acesso

democrático e continuado à prática esportiva, incentivando hábitos saudáveis a integração

social e melhoria da qualidade de vida da população de fazenda Rio Grande, por meio de

programas e atividades voltadas à Excelência Esportiva, Formação Esportiva e Esporte

para Toda a Vida. Fornecer subsídios necessários para participação em competições no

segundo semestre de 2025, com ênfase no Programa Excelência Esportiva. Proporcionar

premiação  para  campeonatos  do  Programa  Esporte  para  Toda  a  Vida  e  para  os

Campeonatos Municipal Série B, Quarentinha e Juvenil.  Garantir serviços de arbitragem

para  os  Campeonatos  Municipal  Série  B,  Municipal  Juvenil  e  Municipal  Quarentinha.

Assegurar transporte para atividades e competições do Programa Excelência Esportiva –

Fazenda (PEEF). Detalhamento da Aplicação dos Recursos: -------------------------------------
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Categoria
de Despesa

Descrição
Valor

Previsto (R$)
Período de
Utilização

Justificativa

Diárias

Custear  despesas  de  alimentação,
hospedagem  e  deslocamento  dos
servidores  municipais  durante
participação  em  competições  do
Programa Excelência Esportiva.

40.000,00
2º

semestre/2025

Garantir a participação da
equipe  nas  competições,
representando  o
município.

Premiação

Aquisição de troféus e medalhas para os
campeonatos  do  Programa  Fazenda  +
Esporte + Qualidade de Vida (FEQ+) e os
Campeonatos  Municipal  Série  B,
Quarentinha e Juvenil.

10.825,00
2º

semestre/2025

Incentivar a participação e
valorização dos  atletas  e
equipes.

Transporte
Transporte  de  atletas,  comissão técnica
do  Projeto  Fazenda  Futsal  e  demais
programas esportivos.

42.281,00
2º

semestre/2025

Viabilizar  deslocamento
para  treinos,  eventos  e
competições.

Serviços de
Arbitragem

Pagamento  de  árbitros,  mesários  e
auxiliares  para  Campeonatos  Municipal
Série  B,  Municipal  Juvenil  e  Municipal
Quarentinha.

68.400,00
2º

semestre/2025

Garantir  a regularidade e
imparcialidade  nas
competições.

As  despesas  serão  executadas  conforme  cronograma  de  eventos  e  competições

municipais,  estaduais  e  nacionais  previstos  para  o  segundo  semestre  de  2025.

Todos os pagamentos serão efetuados mediante comprovação documental e observância

da legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021. A prestação de contas será

realizada  ao  término  do  período  de  execução,  com  apresentação  dos  comprovantes

fiscais  e  relatórios  de  atividades.  Após  a  leitura  os  Conselheiros  fizeram  suas

considerações e análises e foi APROVADO o Plano de Aplicação por unanimidade dos

presentes. Foi ainda esclarecido que esta pauta estava prevista para a reunião ordinária

realizada  no  dia  14/08/2025  porém  como  a  reunião  foi  extensa,  foi  necessário  esta

reunião extraordinária para tratar com calma sobre esta solicitação.  Sem mais para o

momento a ATA após ser aprovada vai assinada por mim, Andrea Cristina Haas e demais

presentes. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Andrea Cristina Haas
Conselheira Titular Governamental 

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Luiz Felipe Cornelh
Presidente do CMDCA e Conselheiro Titular Docente

do Curso de Educação Física – FRG 
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Ana Lilian Senczuk Fonseca
Conselheira Titular Governamental

Secretaria Municipal de Assistência Social

Jonathan Almir Barbosa
Conselheiro Titular Governamental

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Kleber Hebertt Guedes
Conselheiro Titular Organizações da Sociedade Civil 

com finalidade esportiva

Ricardo Cordeiro Junior
Conselheiro Titular Clube e/

ou Associações de FRG

Vitto Matheus Peruzzo
Conselheiro Titular Organizações da Sociedade Civil

que atendem pessoas com deficiência
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